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 CAMARA MUNICIPAL DE RONCADOR

Rua São Paulo, 865, Centro, Roncador/Pr, Fone/Fax (44)575-1434.

CNPJ:78.184.355/0001-75


   INDICAÇÃO LEGISLATIVA nº 04 /2021
Vereador Antonio Martins, em conformidade com o contido no artigo 130
 do Regimento Interno, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Vivaldo Lessa Moreira, Prefeito Municipal de Roncador, Estado do Paraná, para que remeta mensagem a esta Casa de Leis, alteração na lei municipal que que dispõe sobre estrutura Administrativa Municipal e dá outras providências, promovendo a alteração na tabela do quadro de provimento em comissões, criando SECRETARIAS DE AGRICULTURA E DE MEIO AMBIENTE, conforme podemos observar no quadro abaixo, atualmente são denominados departamentos.
 10.01|DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA

10.03|DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE        
Atualmente na estrutura administrativa municipal os setores de agricultura e meio ambiente trabalham vinculados a outras secretarias, no entanto por tratar-se de setores que tem especificidades próprias precisam ser independentes para tomarem as decisões e alavancarem recursos para melhor desempenho das atividades destes setores.

Por esta razão estamos solicitando que seja alterada a estrutura administrativa, para que estes setores possam trabalhar com mais independência buscando recursos e elaborando projetos para melhorias nestas áreas que possuem uma grande demanda dentro do município de Roncador.
Câmara Municipal de Roncador, em 01 de junho de 2021.

Antonio Martins.
Vereador 
� Art. 130. Indicação é proposição em que são solicitadas medidas de interesse público, cuja iniciativa legislativa ou execução administrativa seja competência do Poder Executivo.


§ 1° As indicações dividem-se em duas categorias:


 I - simples, quando se destinam a obter do Poder Executivo medidas de interesse público que não constituem matéria de projeto de lei;


II - legislativas, quando se destinam a obter do Poder Executivo o envio de Mensagem à Câmara por força de competência atribuída pela Lei Orgânica do Município.


§ 2° As indicações relativas à realização de obras e à execução de serviços públicos somente poderão ser apresentadas quando tratarem de metas incluídas no plano plurianual ou na lei de diretrizes orçamentárias.


§ 3° Não é permitido dar a forma de indicação a assuntos regimentalmente reservados para constituir objeto de requerimento.





